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Vereador Arlindo Paim.— 
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Dispõe sobre concessão de auxilio—enfermidade ao funcio—
ngrio inativo.— 
■••••••••••■■•■■•■ffiwnew,m, 	 

A CÂMARA HUNICIPAL DE. PINDA1101THAlTGA.BA DECRETA:— 

Art. l2  — O funcionário público municipal aposentado pelos co—
fres municipais ou pelo I.A.P.F.E.S.P, que venha a 
contrair moléstia contagiosa, receberg, enquanto du—
rar a moléstia, um auxilio dos cofres municipais cor—
resspondente a 25% (vinte e cinco por cento) de seus 

proventea.-- 
Art. 22 — Se o funcionário recebe parte de seus proventos pela 

Prefeitura e parte pelo I.A42.F.E.5.2., o auxilio—en—
fermidade de que trata esta lei seri pago sôbre o to—
tal das duas partes. 

Art. 	A presente lei não terg efeito retroativo, devendo o 
auxilio nela previsto ser pago apenas a partir da data 
do inicio de sua vigência. 

Art. 42 — Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
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